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RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE SERGIPE 

AO SETOR OPERACIONAL COMISSÃO DE PREGÃO 

 

 

ILMO SR. PREGÕEIRO E COMISSÃO DE PREGÃO. 

 

Astrale Comercial e Distribuidora, ora recorrente, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

51.045.980/0001-80, estabelecida na Rua Alan Kardec, nº 644, Jardim Marcia, CEP 11.772-374, Peruíbe – 

SP, por seu representante legal, vem respeitosamente perante V. Sa., apresentar as razões do RECURSO 

ADMINISTRATIVO contratrio a habilitação da empresa O FERREIRO FERRO E AÇO, CNPJ: 45.330.146/0001-

33 nos lotes 14 e 15 do pregão supracitado.  

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Em alinhamento com o disposto no item 14.5  do edital e apos a aceitação da intenção de recurso, o 

recorrente deverá anexar o recurso em até 3 dias após o aceite da intenção, sendo o prazo final para 

apresentação do recurso no dia 10/03/2024 sendo tempestivo o recurso apresentado no dia 10/03/2024. 

 

2 – DOS FATOS 

 

A recorrente participou do pregão supracitado ficando na 3º colocação no lote 14 e 2º colocação no 

lote 15. 

 

A recorrida ficou em 2º no lote 14 e 1º no lote 15, se tornando a vencedora da licitação após a 

desclassificação do primeiro colocado no lote 14. 

 

Após a disponibilização e analise dos documentos da empresa O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA, foi 

constatado por nossa empresa que os atestados de capacidade técnica apresentado pela recorrida 

possuem indicios de irregularidades e incompatibilidades para o objeto do lote 14 e 15, conforme 

demonstrado abaixo. 

 

A recorrida apresentou dois atestados de capacidade técnica, sendo um emitido pela empresa CA 

DOS SANTOS LTDA (CNPJ 45.547.342/0001-64 – NOME FANTASIA FERRO +) e outro emitido pela empresa 

JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS (CNPJ 21.719.164/0001-43- NOME FANTASIA META REPRESENTAÇÕS). 

 

1 - O atestado emitido pela CA DOS SANTOS LTDA (FERRO +) acompanhado da NF Nº513 comprovam 

que os materiais fornecidos pela O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA são de naturezas opostas aos objetos 

dos lote 14 e 15, visto que foram fornecidos apenas tubos de aço e vergalhões de materia prima de 

aço, sendo totalmente incompativel com os TUBOS EDUTORES que são produzidos a partir de polimeros 

aditivados e processo de produção com complexidades tecnologicas superiores aos itens fornecidos 

na NF 513. 

 

Vejamos agora o que diz o edital em seu item 9.2 e 9.2.1 : 

 

“9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.1 Para a Qualificação Técnica, as licitantes deverão apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de 

capacidade técnica fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove(m) o bom desempenho da empresa, cumprimento de prazo com seus clientes, o(s) qual(is) 

deverá(ão) especificar a(s) quantidade(s) fornecida(s) de forma a permitir a constatação da 

experiência do licitante na execução de fornecimento do Objeto Licitado. No atestado deverá constar 

claramente que o mesmo foi fornecido para a licitante, com CNPJ, razão social e endereço da mesma.” 
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Fica evidente ao analisar o atestado de capacidade técnica que a O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA 

não apresentou atestado com materiais em caracteristicas compativeis ou similares com os produtos 

solicitado no lote 14 e 15, devendo ser desconsiderado esse atestado para fins de habilitação nos 

referidos lotes pois não expressam capacidades anteriores de fornecimento do objeto licitado nos lotes 

14 e 15. 

 

2 – O Atestado emitido pela empresa JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS (CNPJ 21.719.164/0001-43- NOME 

FANTASIA META REPRESENTAÇÕS) apresenta algumas inconsistências logicas em relação a sua emissão, 

vejamos: 

 

O atestado foi emitido pela JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS (CNPJ 21.719.164/0001-43- NOME FANTASIA 

META REPRESENTAÇÕS) após 7 minutos da emissão da nota fiscal pela empresa O FERREIRO FERRO E 

AÇO LTDA, que fo emitida no dia 08/11/2023 ás 17:58 no municipio de Estancia – SE,  que fica a uma 

distancia de 57,8 KM da empresa JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS.  

 

Ao analisarmos o tempo de viagem para a referida entrega do material, fica constatado que não 

houve tempo habil entre o recebimento do material e a conferencia para que fosse emitido o atestado 

de capacidade técnica, visto que o percurso a ser percorrido para entrega levaria em média 45 

minutos, gerando a duvida sobre a veracidade dessa operação de venda. 

 

Não obstante ao fato narrado, quando consultado nos sites de pesquisas, fica evidente que há uma 

possivel relação pessoal entre as empresas, visto que ao consultar o nome O FERREIRO FERRO E AÇO 

LTDA, consta que o JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS (ATESTANTE), fez parte como socio da empresa O 

FERREIRO FERRO E AÇO (ATESTADO), conforme imagens e link : 
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LINK CONSULTA:  https://inteligen.com.br/empresa/o-ferreiro-ferro-e-aco-ltda-45330146000133 

 

Em uma pesquisa mais aprofundada nos documentos apresentados pelo O FERREIRO FERRO E AÇO 

LTDA, é possivel verificar nos arquivos de proposta e declaração a menção do e-mail: 

metarep23@gmail.com, e-mail esse utilizado pela JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS em sua empresa, 

conforme imagem e link abaixo: 

 

 

 

https://www.ifs.edu.br/images/ATA_JOBSON-08.pdf 

 

Ora, apenas por esses fatos apresentados já fica evidente que há indicios de que o atestado 

apresentado, mesmo que com nota fiscal, advem de uma relação pessoal entre as empresas atestante 

e atestada, colocando em duvida a real veracidade do fornecimento e atestado apresentado pela 

recorrida, devendo a mesma disponibilizar documentos que comprovem que existia na epoca do 

fornecimento dos materiais, esse material em estoque, comprovando através da NF de entrada para 

que seja demonstrada toda a cadeia do comercio, compra e venda. 

 

 

 

 

https://www.ifs.edu.br/images/ATA_JOBSON-08.pdf
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Diante dos fatos ja expostos anteriormente, fica claro que a relação entre o atestante e atestado passa 

de uma relação de cunho comercial, alem disso ao consultarmos o nome do JOBSON LUIZ FRANCA DE 

JESUS é possivel verificar que o mesmo tem relação com CA DOS SANTOS LTDA (FERRO +), pois o mesmo 

possuia em seu nome o  CNPJ FILIAL com endereço e nome identicos a empresa CA DOS SANTOS LTDA 

(FERRO +).  

 

 

 

 

LINK: https://inteligen.com.br/empresa/ferro-jobson-luiz-franca-de-jesus-ltda-21719164000305 

 

Vejamos o endereço da FERRO + (CA DOS SANTOS LTDA) : RUA RIO GRANDE DO SUL N° 1781 LOJA 01 

CEP: 49082-000 NOVO PARAISO - ARACAJU-SE 

Endereço FERRO + (JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS) : Rua Rio Grande do Sul, Nº 1781 - Novo Paraiso  

Aracaju, Sergipe 

https://inteligen.com.br/empresa/ferro-jobson-luiz-franca-de-jesus-ltda-21719164000305
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Mais uma vez é possivel verificar a relação entre as três empresas, a licitante O FERREIRO FERRO E AÇO 

LTDA, CA DOS SANTOS LTDA (FERRO +) e JOBSON LUIZ FRANCA DE JESUS LTDA (META REPRESENTAÇÕES), 

colocando em duvida sobre a legalidade e veracidade dos atestados apresentados pela empresa O 

FERREIRO FERRO E AÇO LTDA. 

 

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por 

intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já 

executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará 

confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica. 

 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente, 

objetos compatíveis em características com aquele definido e almejado na licitação. A finalidade da 

norma é clara: resguardar o interesse da Administração - a perfeita execução do objeto da licitação -

, procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição entre 

aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado. 

 

Com efeito, destaca-se que se houver alguma dúvida sobre o atestado, é dever do agente público 

buscar a verdade material do mesmo ao efetuar material e formalmente uma diligência. Neste 

raciocínio, vide a decisão abaixo em que o Tribunal de Contas da União determinou ao Pregoeiro a 

realização de diligência para esclarecer as informações contidas nos atestados de capacidade 

técnica:  

 

“Licitação sob a modalidade pregão: As informações demandadas nos atestados a serem 

apresentados por licitantes, para o fim de comprovação de capacidade técnica, devem ser dotadas 

de clareza, sendo que, no caso de dúvidas, cabe ao gestor público valer-se da faculdade contida no 

§ 3º art. 43 da Lei 8.666/1993, promovendo diligências, para saneamento dos fatos, se necessário. 

(Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 73 do Tribunal de Contas da União, 

Acórdão nº 1924/2011-Plenário, TC-000.312/2011-8, Rel. Min. Raimundo Carreiro, 27.07.2011) 

 

Portanto, a exigência e a demonstração de capacidade técnica por meio dos atestados têm o escopo 

de resguardar a Administração Pública de que o licitante possui expertise e aptidão técnica, caso seja 

o vencedor do certame e venha a ser contratado. Neste prisma, os documentos apresentados na 

habilitação deverão ser apreciados e interpretados sempre preconizando a teleologia (finalidade) do 

documento para a consecução do interesse público. 

 

Existindo incertezas em relação ao conteúdo dos atestados, em especial sobre a veracidade dos fatos 

ali declarados e sua compatibilidade com os requisitos do edital, deve a administração agir com 

cautela, promovendo as diligências necessárias a fim de dirimir as dúvidas existentes. 

 

A administração publica tem o dever de prezar para a integridade e lisura nas suas contratações, 

podendo afastar quaisquer situações que possam ir contra as leis vigentes. Os agentes públicos que 

atuam nas contratações governamentais têm uma responsabilização definida por normativos e 

precisam ficar atentos às diversas situações que denunciam a quebra da integridade. 

 

Alem das razõe já apresentadas sobre os atestados de capacidade técnica apresentado pela licitante 

O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA, submetemos essa comissão a outra situação que fere os principios 

balizadores das licitações publicas. 

 

Como podemos observar nas imagens abaixo, no cadastro da proposta no porta LICITAÇÕES-E, a 

empresa O FERREIRO FERRO E AÇO coloca como contato o nome JOSEFRAN ALCANTARA e o numero 

de telefone (79) 999482162, espaço esse que deve ser reservado ao representante legal cadastrado 

para operar o sistema com chave e senha pessoal e intransferivel. Em breve pesquisa foi encontrado o 

JOSEFRAN ALCANTARA que trabalha como analista de licitação em tempo integral na empresa TEM 

TUDO COMERCIO EM GERAL, sediado em ARACAJU – SE , empresa essa que tambem estava presente 

na licitação e nos lotes 14 e 15, ficando evidente a QUEBRA DO SIGILO DE PROPOSTA, pois tanto a 

empresa O FERREIRO FERRO E AÇO e a TEM DE TUDO COMERCIO EM GERAL participaram da licitação 

nos mesmos lotes. 
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LINK: https://www.linkedin.com/in/josefran-alcantara-59384a262/?originalSubdomain=br 
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Fica evidente que as informações prestadas no cadastro da proposta inicial do O FERREIRO FERRO E 

AÇO LTDA contribui para a verificação da quebra do sigilo de proposta, visto que o mesmo contato da 

empresa O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA é funcionario da empresa TEM DE TUDO COMERCIO EM GERAL, 

frustando o carater competitivo da licitação, devendo a mesma ser inabilitada do referido pregão 

eletronico. 
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Ainda em relação a veracidade das informações informdas no cadastros, em outra licitação de ID 

1037063 (CERB) a empresa O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA entra novamente em contradição em 

relação aos informações prestadas, pois o mesmo informa que o responsavel pela empresa é o 

ANTONIO DE JESUS ALVES mas coloca o telefone utilizado por JOSEFRAN ALCANTARA como numero 

para contato (79 999482162). Ora, fica evidente que existe um conflito entre as informações prestadas 

em ambos os pregões, devendo essa administração publica analisar logicamente a situação exposta 

para que seja tomada as providencias de afastar quaisquer ilegalidades ocorrida no certame evitando 

assim futuros problemas com a execução do contrato e fiscalização dos orgãos de controle. 

 

 

IMAGEM CADASTRO PREGÃO – CERB – ID 1037063 

 

 

 

 

São tantas situações envolvendo a empresa O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA que fica evidente a 

necessidade de afastamento da empresa do certame, visto que essa administração tem que pautar 

seus atos em favor da LEGALIDADE, EFICIÊNCIA, IMPESSOALIDADE E INTERESSE PUBLICO, sempre 

embasados na lei geral de licitações e nas leis juridicas administrativas. 

 

3 – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se que seja conhecido a presente recurso administrativo e, ao final, julgando 

provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, culminando na DESCLASSIFICAÇÃO 

da empresa O FERREIRO FERRO E AÇO LTDA, por não apresentar atestado de capacidade técnica que 

comprove a aptidão de fornecimento compativel com os objetos licitados nos lotes 14 e 15, por 

apresentar atestado de capacidade técnica com indicios de irregularidades na emissão e por quebra 

de sigilo de proposta pelo operador da O FERREIRO FERRO E AÇO ser funcionario da TEM TUDO 

COMERCIO EM GERAL 

 

Todavia, se ainda assim, não seja reconsiderada a decisão ora guerreada, requer a remessa do recurso 

à apreciação da autoridade hierarquicamente superior, para os fins de direito, conforme prevê o inciso 

2. do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21 

 

Termo em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

Peruíbe, 10 de Março de 2024 

_________________________ 

Filipe Ariel Pires Oliveira e Silva  

Rg: 41.330.592-2 

CPF: 421.389.318-97 

Diretor 

 

FILIPE ARIEL 
PIRES 
OLIVEIRA E 
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